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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE ANA MARIA ROSSATO AGOSTINETTI, REQUERIDO POR
REGINA MARIA ROSSATO AGOSTINETTI - PROCESSO Nº 1105388-
70.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença
proferida em 25/06/2018, transitada em julgado aos 14/08/2018, foi decretada a
INTERDIÇÃO de ANA MARIA ROSSATO AGOSTINETTI, CPF 526.297.088- 53, RG:
8.110.804, nascida em 29 de junho de 1924, em Cravinhos/SP, filha de José Rossato e
Verginia Leone, portadora de Mal de Alzheimer (CID10), residente e domiciliada na
Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 551, Apartamento 58, Bela Vista - CEP 01317-000, São
Paulo-SP, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, nomeando-lhe Curadora definitiva, na pessoa de sua filha, Regina
Maria Rossato Agostinetti, CPF: 526.297.168-72, RG: 8.778.919, domiciliada neste
Município e Comarca de São Paulo, onde reside na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 551,
Apartamento 58, Bela Vista, CEP: 01317-000. Em obediência ao disposto no § 3º do artigo
755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital,
a ser publicada por 3 vezes no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalos de 10 dias, 1
vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste E. Tribunal de
Justiça) e na plataforma do E. Conselho Nacional de Justiça. São Paulo, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2018.

 B 06 e 09/10

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0004132-43.2013.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb
Matos, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber
a Tecap Tecnologia Comércio e Aplicações Ltda, CNPJ 62.704.432/0001-30, na pessoa
de seu representante legal e a Nilton Villaça de Oliveira, CPF 977.240.928-34, Sibelius
Ambrogi de Carvalho, CPF 237.203.106-63 e Rodieber Moraes Barberini, CPF
880.480.208-15, que Trendbank S/A Banco de Fomento, ajuizou uma ação Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 5.746.203,43 (set/2015), referente ao débito da
Nota Promissória, s/nº, emitida em 18.12.2012, pela 1ª executada, com vencimento à vista,
no valor de R$ 3.277.084,90. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de julho de 2018.          B 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005717-76.2014.8.26.0004
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MINIMERCADO ED LTDA ME, CNPJ 09.619.048/0001-57, na pessoa de seu
representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., objetivando condenar o réu ao
pagamento de R$ 41.959,99 (janeiro/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia
elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas
de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Júlio Maciel, nº 579, Vila
Perus, São Paulo/SP, Parceiro 0020186754 e Instalação 0200243902 - BT. E. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com
fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da
publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC),
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela ré, como
verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C.,
ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0238148-
83.2006.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Ricardo Alves Campi Longo, CPF 231.454.148-01, e Renato Alves
Campo Longo, CPF 362.752.348-22, que Companhia de Gás de São Paulo Comgás,
ajuizou uma Ação Monitória em face de DELÍCIA DA MOOCA LACHES LTDA, objetivando
o recebimento de R$ 71.797,15, em que, ora em fase de cumprimento de sentença, fora
deferido pedido de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade executada,
incluindo os sócios Ricardo Alves Campi Longo e Renato Alves Campo Longo no polo
passivo da execução. Estando os ora executados em lugar ignorado, foi deferida sua
citação e intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o valor de R$ 268.684,73 (fev/2016), com os acréscimos legais até o efetivo pagamento,
sob pena de multa de 10% mais honorários advocatícios também de 10% sobre o valor do
débito (art.523, §3º, CPC), e ainda penhora de bens, podendo ainda nos 15 dias subsequentes
ao prazo para pagamento, oferecer impugnação. Se inertes, ser-lhes-á nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de agosto de 2018.          B 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0128102-96.2007.8.26.0001
- O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO
GONÇALVES PINHEIRO, RG 7427331, CPF 682.812.428-68. Com endereço à Avenida
Paulista, 750, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP, que, na ação de Procedimento
Sumário por parte de Condomínio Edificio Itaporanga, e tendo como coexecutada Denise
Bragagnolo Pinheiro, foi efetuado acordo entre as partes e o réu deixou de cumpri-lo.
Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o débito de R$ 11.877,70 (janeiro/2017), sob pena não o fazendo,
ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º
e 3º do NCPC), como também fica intimado da penhora havido por termo nos autos,
efetuada sobre o apartamento nº 21, localizado no 2º andar ou 3º pavimento do Edifício
Itaporanga, situado na Rua São Paulo, 320, no loteamento João Batista Julião, objeto da
matrícula 74.157 do 1º CRI de Guarujá/SP, podendo, no prazo de 15 dias oferecer
impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344
do NCPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de
2018.          B 06 e 09/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004105-
87.2018.8.26.0002 (Processo Principal nº 0070715-81.2011.8.26.0002) O MM. Juizde
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr.
Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AUTO POSTO
LAGOA VERDE LTDA, CNPJ 04.457.979/0001-82 e a CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS,
CPF 218.840.298-76 que a ação de Procedimento Comum, requerida por Raízen
Combustíveis S/A, foi julgada procedente, condenando os réus ao pagamento de R$
3.246.117,33 (11/2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários
advocatícios e demais cominações. Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se o
presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetuem o pagamento
voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários
advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o
prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que os executados,
independente de penhora ou nova intimação, ofereçam suas impugnações, nos próprios
autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
31 de agosto de 2018.  B 06 e 09/10
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OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 25 de setembro
de 2018, por parte do ITAU UNIBANCO S/A, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São
Paulo/SP, ficam INTIMADOS, LIAO YIN TAN, brasileira, solteira, maior,
bancária, RG nº 23.552.915-1-SSP/SP, CPF sob nº 272.745.578-07,
pessoalmente, e, BERNARDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior,
analista de sistemas, RG nº 53.908.747-6-SSP/SP, CPF sob nº
074.476.687-70, a efetuarem neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$18.004,03com os encargos
previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 12na
matrícula nº. 68.762,referentes à aquisição de um apartamento sob nº
84, localizado no 8º andar do Edifício Gardênia, situado à Rua Maranjaí,
nº 380, no 12º Subdistrito – Cambuci. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização dos destinatários, é feita a
intimação dos mesmos por edital, publicado por 03 (três) dias. São
Paulo, 04 de outubro de 2018. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da
Silva,Oficial Interina, a digitei, conferi e assino. 05, 08 e 09/10

Intimação - Prazo 20 dias. Cumprimento de sentença (0054163-28.2017.8.26.0100). O Dr.
Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz
Saber a Giuliano Campanholle CPF 325.098.798-04, que a Ação de Procedimento Ordinário
requerida por Paulo Miranda Pinho e Caioá de Carvalho Pinho, foi julgada procedente,
condenando o réu ao pagamento de R$ 36.782,74 (05/2017), corrigidos monetariamente,
bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor
supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no
percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando
será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer
impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelos autores (Art.
344 do NCPC). São Paulo, 17.03.2018.          B 06 e 09/10

Intimação - Prazo 20 dias. Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
(0043540-02.2017.8.26.0100) - Processo principal: 1033268-34.2014.8.26.0100. O Dr.
Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível/
SP. Faz Saber a Nilson Ricardo Tavares, CPF 045.247.878- 28 e Márcia Cristina dos
Santos, CPF 285.019.798-05, que Associação de Beneficência e Filantropia São Cristovão,
ajuizou um Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, objetivando ser
declarada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa Tokantins Entregadora
Ltda - Me, CNPJ 06.150.480/0001-53. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
manifestem-se sobre o pedido, nos termos do art. 135, do Código de Processo Civil, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1088712-86.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). PAULA VELLOSO RODRIGUES FERRERI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ESPÓLIO DE HELY GOMES DE MOURA, na pessoa de MARCELO
PEREIRA DE MOURA, CPF 065.312.658-17, que CONDOMINIO EDIFICIO LAVA-
PÉS ajuizou uma ação de cobrança com procedimento sumário, convertido em comum,
objetivando condenar o réu ao pagamento de R$11.322,46 (out/2013), corrigidos e acrescido
de encargos legais, ref. às despesas condominiais do apartamento nº 13, do condomínio
autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários
e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2018.          B 06 e 09/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE Cristiano de Castro Junqueira, REQUERIDO POR Tereza de Castro
Junqueira - PROCESSO Nº 0027996-81.2011.8.26.0100. O Dr. Paulo Nimer Filho, MM.
Juíz de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível, Comarca de
SÃO PAULO do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por sentença proferida em 26/11/2012, pelo
então MM. Juiz de Direito desta Vara Dr. Ricardo dal Pizzol, transitada em julgado em
08/04/2013 foi decretada a INTERDIÇÃO de CRISTIANO DE CASTRO JUNQUEIRA,
CPF 022.174.808-39, RG 11.498.928-X declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, vez que portador de Esquizofrenia Paranoide (CID-
10 F20) e Transtorno Mental (CID 10 F19.2) e nomeada como CURADORA, em caráter
DEFINITIVO, a Sra. Tereza de Castro Junqueira, portadora do RG 6.611.315 e do CPF/
MF 154.000.448-16. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez
dias, e afixado na forma da lei. Nada mais.      B 06 e 09/10

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 24/10/2018 A partir das: 12:45
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D343 - CONTRATO 117974138480-5- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1816 GRANJA JULIETA
SOLANGE MOSCARDINI TREVISAN, BRASILEIRO(A), SECRETARIA  CPF
08342045846, CI 11.766.395-SP, CASADO(A) COM JOSE LUIS TREVISAN,
BRASILEIRO(A), ENCARREGADO DE DEPARTAMENTO PESSOAL  CPF
01366120833, CI 13950982-SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 21, TIPO II, 2º ANDAR OU BLOCO 1,
RESIDENCIAL SAINT LOUIS, Nº 774, RUA LUIZ GRASSMANN, 29º SUBDISTRITO-
SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE 48,829M2 E A AREA
COMUM DE 50,997M2, NESTA JA INCLUIDA A AREA DE 9,90M2 CORRESPONDENTE
A UMA VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA NO
SUBSOLO E A NIVEL DO TERREO, PARA A GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE
PASSEIO DE TAMANHO MEDIO OU PEQUENO, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE
99,826M2, CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1,2129% NO
TERRENO CONDOMINIAL COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS

SED 1D428 - CONTRATO 118164122762-9- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1816-3 GRANJA JULIETA
RONALDO RODOLPHO PATELLI, BRASILEIRO(A), REPRESENTANTE COMERCIAL
CPF 58626166834, CI 6.269.325-SSP-SP, CASADO(A) COM MARIA IZABEL GERALDO
PATELLI, BRASILEIRO(A), DO LAR  CPF 88202704804, CI 7.975.655SSP-SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 11, 1º ANDAR, EDIFICIO SALERNO,
CONJUNTO RESIDENCIAL COSTA AMALFITANA, SITUADO A AVENIDA MARIA
COELHO AGUIAR, Nº 2.022, 29º SUBDISTRITO-SANTO AMARO, SAO PAULO, SP.
COM A AREA REAL PRIVATIVA DE 70,89M2, AREA REAL COMUM DE DIVISAO NAO
PROPORCIONAL DE 10,00M2, CORRESPONDENTE A UMA VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA OU NO SUBSOLO NO ANDAR TERREO,
MAIS A AREA REAL COMUM DE DIVISAO PROPORCIONAL DE 73,138M2,
PERFAZENDO A AREA REAL TOTAL DE 154,028M2, CORRESPONDENDO-LHE
UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1,0911% NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

ARY ANDRÉ NETO

08 - 11 - 24/10/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA RAIMUNDO
PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, APARTAMENTO Nº 21, TIPO B, 1º ANDAR,
BLOCO 13, EDIFICIO ESMERALDA, CONDOMINIO ESPECIAL PROJETO
BANDEIRANTE, 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O
DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM ´´G´´,
PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO DO TIPO PEQUENO.    CEP
05145000
1º leilão 24/10/2018 partir 12:45 horas

Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO  SP
Mutuarios:
CESAR NAMUR ROSSI, CPF 05374070819, e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

08 - 09 - 10/10/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL ESTRADA DAS
CACHOEIRAS,  (ATUAL RUA CONDE LUIZ EDUARDO MATARAZZO, NÃO OFICIAL),
Nº 250, APARTAMENTO Nº 41, 4º ANDAR, BLOCO F, EDIFICIO FLAMINGO-ALA B,
CONJUNTO NOVO BUTANTA, 13º SUBDISTRITO BUTANTA, SAO PAULO/SP.
CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO
DE PASSEIO DE TAMANHO PEQUENO NA GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA
NOS SUBSOLOS 1 E 2 OU PAVIMENTO TERREO, EM LUGAR INDETERMINADO,
SUJEITO A MANOBRISTA    CEP 05356000
1º leilão 10/10/18 partir 15:00 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
TANIA MARIA DOS SANTOS BATISTA, CPF 07390954809,
LINDOLFO DE ARAUJO BATISTA, CPF 00831668822,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

06 - 09 - 10/10/18

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008017-92.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CENTRO AUTOMOTIVO 700 LTDA., CNPJ 02.880.229/
0001-93 e a SALVADOR RIVELLES NETO, CPF 022.537.498-69, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Banco do Brasil S.a.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de 441.403,82 (em maio/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 06 e 09/10

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 0002287-32.2011.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da Lei, etc. Faz saber aos réus: Antonio Francelino da
Silva, qualificação ignorada e desconhecida, José Francelino da Silva, qualificação ignorada e desconhecida,
Enoque Raimundo da Silva, qualificação ignorada e desconhecida e Noemi da Silva, qualificação ignorada
e desconhecida, todos sucessores da Ortelina da Silva, CPF 163.406.508-56, que Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU ajuizou Ação de Procedimento
Ordinário no valor de R$ 35.931,43 (jan/11) objetivando a rescisão do contrato firmado entre as partes
relativamente ao imóvel situado na Av. Tenente Lauro Sodré, 1124, Bl. 30, E: A, Apto 33A – Conjunto Habitacional
Itaquera B2II – Fazenda da Juta, São Paulo – SP, CEP 03974-070, com a consequente compensação de
eventuais direitos decorrentes de benfeitorias realizadas no imóvel, pelo período de inadimplência até a data
da efetiva desocupação. Estando os réus em lugar ignorado, incerto e não sabido, expede-se o edital para que
em 15 dias, após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. SP, 27.10.17. 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100805-76.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins
Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) A F INDUSTRIA DE MODAS LTDA, CNPJ 08.676.446/
0001-42, CHANG SEON KIM, Brasileiro, CPF 232.400.628-60, IL YOUNG CHON, Brasileiro, CPF
142.526.188-43, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, para
recebimento em 15 (quinze) dias do débito oriundo do CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB
GIRO EMPRESA FLEX nº 119.508.465, para concessão de crédito celebrado entre as partes, acrescido em
encargos contratuais até a data do efetivo pagamento, cujo valor é de R$130.542,03 (cento e trinta mil
quinhentos e quarenta e dois reais e três centavos); ou no mesmo prazo apresentar embargos sob pena de
multa, pelo art. 774, do CPC, prosseguindo-se a ação na forma do artigo 701 do CPC e valendo a citação para
todos os termos e atos do processo até o final. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL. Não sendo apresentada manifestação, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2018.  05 e 06/10

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Proc. Digital nº 0040782-16.2018.8.26.0100. O Dr. Marcos Roberto
de Souza Bernicchi, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
ao DAMIRAN COMÉRCIO CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 03.597.114/0001-59, na
pessoa do seu representante legal, que o Banco Bradesco S/A lhe ajuizou Ação de Cobrança, julgada
procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar
ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, efetue o pagamento do débito no valor de R$ 154.465,46 (04/2018), devidamente atualizado, sob pena
do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias, para
querendo, e independentemente de penhora ou nova intimação, apresentar nos próprios autos sua impugnação.
Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 12/09/2018.  05 e 06/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0166598-23.2009.8.26.0100 (USUC 654) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Joaquim Máximo, Olga Clementina Máximo, Shigueyuki Hashiba, Hiroko
Hashiba, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Flávia Pozzi Lucchesi Rigazzo e Paulo Silveira Rigazzo,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Silvério
Neri, nº 302 - Jaçanã - São Paulo - SP, com área de 74,88 m², contribuinte nº 067.087.0159-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/10

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 23/10/2018 A partir das: 14:00
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU
N°1371, SAO PAULO-SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C403 - CONTRATO 802380038041-2- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0238 - PAULISTA
ALEXANDRE ESTEREIRO NASCIMENTO, BRASILEIRO(A),DESENHISTA,CPF
12761860888, CI 18.935.042-SSP/SP, CASADO(A) COM ROSILAINE DE FATIMA
LUCENA NASCIMENTO, BRASILEIRO(A), AUXILIAR ADMINISTRATIVA  CPF
07806820841, CI 17.254.984-SSP/SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO N°73, LOCALIZADO NO 3° PAVIMENTO
SUPERIOR DO EDIFICIO RESIDENCIAL IPANEMA, SITUADO NA RUA BALBIANI,
N°71, NO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, CONTENDO A ÁREA UTIL
PRIVATIVA DE 48,335M2. ÁREA COMUM DE 35,217M2, ÁREA TOTAL DE 83,552M2,
CORRESPONDENDO-LHE NO TERRENO E DEMAIS PARTES DE PROPRIEDADE,
USO E SERVENTIA COMUNS UMA FRAÇÃO IDEAL DE 4,36528%. COM TODAS AS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSÓRIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SED 1D415 - CONTRATO 118164145481-1- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1816-3 GRANJA JULIETA
GILBERTO HELENO DA SILVA, BRASILEIRO(A), . CPF 16250061878, CI , CASADO(A)
COM SHIRLEY MARIA ROSENDO GOMES DA SILVA, BRASILEIRO(A), DO LAR CPF
67421180400, CI 1.314.660/PB.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: TERRENO CONSTANTE DO LOTE N° 29 DA QUADRA
N°2 DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM ORION, N° 739, 32º SUBDISTRITO
CAPELA DO SOCORRO, SÃO PAULO, SP. MEDINDO 12M DE FRENTE PARA A RUA
JOSE FRANISCO DE FREITAS (ANTIGA RUA DOIS), POR 21,35M DA FRENTE AOS
FUNDOS EM AMBOS OS LADOS E 12 DE LARGURA NOS FUNDOS, ENCERRANDO
A ÁREA DE 256.20M2 E CONFRONTANDO, DO LADO DIREITO COM O LOTE N°28,
DO LADO ESQUERDO COM O LOTE N°30 E NOS FUNDOS COM OS LOTES N°S 24
E 23. IMPLICANDO NO AUMENTO DE ÁREA CONSTRUIDA DE 60,00M2
TOTALIZANDO ATUALMENTE 90,00M2. COM TODAS AS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSÓRIOS E GARAGEM SE HOUVER

ARY ANDRÉ NETO

05 - 08 - 23/10/2018

RENOVA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S/A
CNPJ nº 31.252.897/0001-74 - NIRE: 3530052018-1

EXTRATO DA ATA DA 1ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.
Data, Hora e Local: 20/08/2018, às 11h na sede social, localizada à Av. Pensilvânia, 235, Sala 13, Edifício Project 
Center, Jardim Flórida, na cidade de Jacareí/SP. Convocação: Dispensada, presença da totalidade. Mesa: Rodrigo 
Pereira Lago Guerra - Presidente, Marco Antonio Valim - Secretário. Deliberações: I. o Sr. Presidente pôs em votação 
a análise da proposta da Diretoria para emissão de 30.000 debêntures simples, no montante de R$ 30.000.000,00, ao 
valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, sendo aprovada por unanimidade a referida emissão, tendo as seguintes 
características: 1. Quantidade de Debêntures a serem Emitidas: Será emitido um total de 30.000 debêntures simples; 
2) Número de séries: A emissão será realizada em 01 série. 3. Modo e prazo para subscrição e integralização: 
3.1. As debêntures serão integralizadas no prazo de 1.440 dias, em moeda corrente ou em créditos possuídos pelos 
subscritores contra a emissora, no ato da subscrição, nos termos do Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição 
de Direitos Creditórios e outras avenças. 3.2. As debêntures deverão ser subscritas no prazo máximo de 1.440 dias, 
contados a partir 20/08/2018. 4. Data de início da emissão: Para todos os efeitos legais, a data de início da emissão 
das debêntures será 20/09/2018. 5. Valor nominal unitário e valor total da Emissão: Na data de início da emissão 
prevista no item 4, as debêntures representativas desta emissão terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00, 
perfazendo o montante de R$ 30.000.000,00. A emissão será realizada em série única. 6. Forma: As Debêntures terão 
a forma nominativa, escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo subscritas mediante assinatura do 
boletim de subscrição. 7. Modalidade: Simples, não conversíveis em ações. 8. Espécie: As debêntures serão da 
espécie subordinada, tendo como principal garantia, direitos creditórios da carteira de ativos da emissora, representados 
por créditos a receber de pessoas físicas e jurídicas adquiridos nos termos do Contrato de Promessa de Cessão e 
Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças, firmados entre a emissora e os originadores dos direitos creditórios. 
As garantias ora assumidas pela emissora serão objeto de ajustes diários de posição, contemplando o pagamento do 
Valor Nominal Unitário atualizado das debêntures, juros moratórios, bem como quaisquer encargos decorrentes de 
eventuais ações judiciais, sendo esta fiança irrevogável e irretratável, para todos os efeitos legais. 9. Vencimento das 
debêntures: As debêntures desta emissão vencerão no prazo de 120 meses, contados a partir da data de emissão 
estabelecida no item 4, ou seja, vencerão em 20/09/2018 quando então a Emissora deverá pagar ao(s) debenturista(s) 
o respectivo valor nominal, devidamente atualizado de acordo com o estabelecido no item 12; 10. Colocação: 
O lançamento das Debêntures será privado, sem a intermediação de Instituição Financeira. 11. Preço de integralização: 
O preço unitário para integralização das debêntures desta emissão deverá ter o seu valor nominal fixado em R$ 1.000,00, 
atualizado na forma prevista no item 12, calculados a partir de 20/09/2018, até as datas das respectivas integralizações. 
12. Base de Remuneração: A base de remuneração do valor unitário das Debêntures será de 180% das taxas médias 
dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia (Taxas DI), calculadas e divulgadas pela CETIP S/A - Balcão Organizado 
de Ativos e Derivativos. Na hipótese de indisponibilidade da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigação 
pecuniária, será utilizada, em sua substituição, a Taxa Referencial Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 13. Dos 
pagamentos: Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas serão efetuados pela Emissora preferencialmente 
através de depósito em conta(s)-corrente(s) bancária(s) em nome do(s) debenturista(s), a ser indicada(s) pelo(s) 
mesmo(s). Os juros remuneratórios das Debêntures poderão ser pagos trimestralmente, semestralmente, anualmente 
ou no vencimento, conforme opção a ser feita pelo subscritor no Boletim de Subscrição. Os juros, todavia, se acumularão 
mensalmente e serão incorporados ao principal para fins de cálculos dos juros dos meses subsequentes. 14. Juros 
moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos à multa moratória de 2% sobre o valor do débito, além dos juros de mora de 1% ao mês, calculados 
pro rata temporis sobre os valores em atraso desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento. 
15. Recompra: A Emissora poderá a qualquer tempo adquirir debêntures desta emissão que estejam em circulação, 
mediante o pagamento do seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a Data da Subscrição e Integralização até a data da recompra. Por outro lado, os Debenturistas também 
poderão pedir a Recompra das Debêntures, de acordo com os seguintes critérios: a) para pedidos de recompras de 
até R$ 100.000,00, o pagamento será feito em única parcela no prazo de até 60 dias após a solicitação de recompra; 
b) para pedidos de recompras de R$ 101.000,00 até R$ 300.000,00, o pagamento será feito em única parcela no prazo 
de até 90 dias após a solicitação de recompra; c) para pedidos de recompras de R$ 301.000,00 até R$ 500.000,00, o 
pagamento será feito em única parcela no prazo de até 120 dias após a solicitação de recompra; d) para pedidos de 
recompras acima de R$ 501.000,00, o pagamento será feito em única parcela no prazo de até 180 dias após a solicitação 
de recompra. 16. Vencimento antecipado: Declarar-se-ão antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da 
emissão de que trata o presente instrumento e exigir o imediato pagamento pela Emissora do valor nominal atualizado, 
acrescido de juros remuneratórios até a data do efetivo pagamento na ocorrência dos seguintes fatos: 16.1. protesto 
legítimo e reiterado de títulos contra a Emissora, cujo valor global ultrapasse R$ 500.000,00, salvo se o protesto tiver 
sido efetuado por erro ou má-fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Emissora, se for cancelado ou 
ainda se forem prestadas garantias, em qualquer hipótese no prazo máximo de 3 dias de sua ocorrência; 16.2. pedido 
de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Emissora; 16.3. decretação de falência da Emissora; 16.4. falta 
de cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, desde que não sanada em 
30 dias contados a partir da data do recebimento do aviso escrito que lhe for enviado; ou: 16.5. vencimento antecipado 
de qualquer dívida da Emissora. 17. Publicidade: Todos os atos societários e decisões decorrentes desta emissão 
que de qualquer forma vierem a envolver interesses dos debenturistas deverão ser veiculados na forma de avisos, em 
jornais de grande circulação. 18. Decadência dos direitos aos debenturistas: Os direitos a juros moratórios decaem 
na hipótese de não comparecimento para recebimento pelos debenturistas desta emissão, dos valores 
correspondentes a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão 
ou em comunicado previamente publicado. Jacareí/SP, 20/08/2018. Rodrigo Pereira Lago Guerra - Presidente de 
Mesa e Acionista; Marco Antonio Valim - Secretário de Mesa e Acionista. JUCESP 474.083/18-4 em 03.10.2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral

TARVOS HOLDING S.A. - CNPJ/MF nº 23.643.727/0001-92 - NIRE 35.300.484.487
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31/05/2018. Hora, Data e Local: Às 10h do dia 31/05/2018, 
na sede da Companhia localizada na Cidade de SP/SP, na Av. Fagundes Filho, 486, Edifício Blue Tower II, 9º andar, 
Cj. 94, Vila Monte Alegre, CEP 04304-000 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista 
a presença da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Presença: Presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas 
no livro de Presença dos Acionistas da Companhia. Mesa: Sr. André Luiz Spina Tanaka - Presidente e Sr. Edmar 
Vidigal Paiva - Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) destituição de membro do Conselho de Administração 
da Companhia; (ii) eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) alteração do artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Após analisarem e discutirem as matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas aprovam, por unanimidade de votos e sem ressalvas, em sede de assembleia geral extraordinária 
(i) a destituição da Sra. Cláudia Kemper Goulart, RG 57.338.322-4 SSP-SP, CPF 475.632.656-00, do cargo de 
membro do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a eleição para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia do Sr. Edmar Vidigal Paiva, RG MG-6.526.946 SSP-MG e CPF 024.604.426-88, com 
mandato de 3 anos a contar de 22/12/2015, juntamente com os demais membros do Conselho de Administração da 
Companhia, permitida reeleição; e (iii) alteração do endereço da sede da Companhia e por consequência do artigo 
2º do Estatuto social para constar a redação abaixo. Diante das deliberações ora aprovadas, ficam os Diretores ficam 
desde já autorizados e incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para procederem com todos os atos 
acima aprovados, bem como o registro da presente ata perante os órgãos competentes: Artigo 2º. A Companhia tem 
sua sede social na Cidade de São Carlos-SP, na Rua Aldo Germano Klein, 359, sala 1, Distrito Industrial II, CEAT, 
CEP 13573-470, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, abrir, transferir e extinguir sucursais, filiais, agências, 
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos até a lavratura da presente Ata a qual, reabertos os 
trabalhos, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 31/05/2018. Mesa: André Luiz Spina Tanaka - 
Presidente; Edmar Vidigal Paiva - Secretário. Acionistas: Adavium Medical Devices do Brasil Participações Ltda. - 
Stenio Nordau Sousa de Alvarenga; André Luiz Spina Tanaka; Maria Teresa dos Santos Gastesi; Rachel dos Santos 
Gastesi. JUCESP 428.146/18-1 em 11/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Arcadis Logos S.A. – CNPJ/MF nº 07.939.296/0001-50 – NIRE 35.300.393.996
Extrato – Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 19/09/2018. Data, hora e local: 19/09/2018, às 
15h00, na sede social. Convocação: Dispensada, presença de todos os acionistas. Mesa: Felipe Alceu Amoroso Lima – 
Presidente, e Carla Casagrande Ribeiro – Secretária. Deliberações por unanimidade: (i) aprovado o aumento do capital 
social dos atuais R$509.721.095,00, para R$539.721.095,00, um aumento efetivo de R$30.000.000,00, com a emissão de 
18.371.041 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Foi aprovada a alteração, do caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$539.721.095,00, representado por 256.744.537 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. São Paulo, 19/09/2018. JUCESP – Certifico o registro 
sob o nº 463.030/18-7 em 28/09/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.
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BONAMA PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ/MF: 24.293.198/0001-07
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas, Em obediência às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.S.as o Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado do Exercício, das Mutações nas contas do Patrimônio Líquido 
A DIRETORIA.

1. Contexto Operacional - A Bonama Participações S.A. teve seu Esta-
tuto Social lavrado na JUCESP em 02 de março de 2016 e quando iniciou 

Assembleia Geral. A Bonama Participações S.A. tem por objeto social a 

2. Resumo das Principais Políticas Contábeis
2.1. Base de Preparação das Demonstrações Contábeis - As demons-
trações contábeis da Bonama Participações S.A

contábeis aplicáveis constantes na Lei das S/A, com a nova redação dada 
pelas Leis nº 11.638/07 e 11.941/09 (Artigos 37 e 38).
3. Descrição das Principais Práticas Contábeis
3.1. Apuração do Resultado - 
regime de competência. Os resultados de participações societárias da com-

3.2. Investimentos - 

18 - Investimento em Controlada, em Coligada e em Empreendimento Con-
trolado em Conjunto.
3.3. Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes - 

-
-

das como ativo ou passivo não circulante. 

BALANÇO PATRIMONIAL (Valores em R$ 1,00)
ATIVO 31/12/2017 31/12/2016
Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa   63.522   4.035 

Adiantamento à Acionistas  243.363  
Mutuo com Partes Relacionadas  -     600.000 
Total do Circulante  306.940   604.035
Não Circulante  4.562.121  

Imobilizado  540.000  

(-) Depreciação Acumulada  (60.000) 
Total do Ativo Não Circulante  5.102.121   2.709.996 
TOTAL  5.409.061   3.314.031 

BALANÇO PATRIMONIAL (Valores em R$ 1,00)
PASSIVO 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 

Total do Passivo Circulante  6.894   5.003 
Não Circulante 

Total do Passivo Não Circulante   195 
Patrimônio Líquido 
Capital Social   3.000.000   3.000.000 

Reserva de Lucros  2.149.664   308.833 
Total do Patrimônio Líquido  5.402.167   3.308.833 

TOTAL  5.409.061  3.314.031
Demonstração do Resultado do Exercício (Valores em R$ 1,00)

 31/12/2017 31/12/2016
(-) Despesas Operacionais  (99.122)  (68.548)
Administrativas  (98.970)  (68.404)

Lucro Líquido Operacional  2.149.714   5.246.907 
Despesas Financeiras  (241)  (34)

Efeitos Financeiros Líquidos  10   4.149 
Lucro Líquido Antes da Provisão para IR  2.149.724   5.251.056 
(-) Provisão para Contribuição Social  (23)  (376)
(-) Provisão para Imposto de Renda   (38)  (627)

Lucro Líquido do Exercício  2.149.664   5.250.052 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Valores em R$ 1,00)
Proveniente das Operações 31/12/2017 31/12/2016

Ajustes do Resultado Líquido 

Resultado Líquido Ajustado  (39.172)  (65.403)
I - Das Atividades Operacionais 
(Aumento) ou Redução - Ativos Operacionais  (680.918)  (600.000)

Aumento ou (Redução) - Passivos Operacionais  1.696   5.198 

Outras Obrigações-NC
Caixa Líquido Gerado pelas 
Atividades Operacionais  (679.223)  (594.802)

II - Das Atividades de Investimentos  834.212   2.605.459 

Investimentos em Participações Societárias   (2.999.999)

Caixa Líquido Consumido pelas 
Atividades de Investimentos  834.212   2.605.459 

III - Das Atividades de Financiamentos  (56.330)  (1.941.219)

Caixa Líquido Gerado pelas 
Atividades de Financiamentos  (56.330)  (1.941.219)

Aumento (Diminuição) nas 
Disponibilidades e Valores Equivalentes  59.486   4.035 

(=) Variação de Caixa e Equivalentes a Caixa   59.486   4.035 

Demonstração das Mutações nas Contas do Patrimônio Líquido 
(Valores em R$ 1,00)

 Capital  Reserva Reserva Patrimônio
 Social Legal de Lucros Líquido
Saldo Inicial em 02/03/17  -   -   -   - 

Distribuição de Dividendos  - - (4.941.219)  (4.941.219)
Saldo Final em 31/12/16  3.000.000   -   308.833   3.308.833 
Lucro Líquido do Exercício  - - 2.149.664   2.149.664 

Saldo Final em 3/12/17  3.000.000   252.503   2.149.664   5.402.167 
Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis 

levantadas em 31 de dezembro de 2017
Em unidades de reais, 

Marcelo Rocha Bonadia
Diretor

Rodrigo Setaro
Diretor

Melissa Martins Balbino
Contadora - CRC-SP 1SP241434/O-9

4. Caixa e Equivalentes de Caixa 31/12/2017 31/12/2016

TOTAL 63.522 4.035

5. Mútuo dom Terceiros 31/12/2017 31/12/2016

TOTAL 1.037.500 600.000

aplicação de juros na operação. Tais contratos não preveem a incidência de 

6. Investimentos 31/12/2017 31/12/2016

TOTAL 3.524.621 2.709.996

Social da Petroplus Sul Comércio Exterior Ltda -
do de Equivalência Patrimonial, demonstrado como segue:
Em 31 de dezembro de 2017 R$
Patrimônio Líquido da 
Petroplus Sul Comércio Exterior Ltda 46.660.498

(-) Dividendos Recebidos em 2017 (1.434.212)
= Saldo Final de Investimentos 9.890.291

Resultado Equivalência Patrimonial

= Resultado Equivalência Patrimonial 2017 2.248.836

7. Imobilizado 31/12/2017
Veículos 600.000
(-) Depreciação (60.000)
TOTAL 540.000
A taxa de depreciação leva em conta a vida útil econômica do bem calcula-

8. Fornecedores 31/12/2017 31/12/2016

TOTAL 2.135 460

vinculados à sua atividade operacional.
9. Obrigações Fiscais e Sociais  31/12/2017 31/12/2016

TOTAL 4.759 4.543
10. Capital Social - 

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
Descrição % 31/12/2017

TOTAL 100% 3.000.000

Diretoria

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 23/10/2018 A partir das: 14:00
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU
N°1371, SAO PAULO-SP

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D320 - CONTRATO 113684120757-0- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1368 IMIRIM
REINALDO IAMUNDO JUNIOR, BRASILEIRO(A), CPF 02257986890, CI 13.208.832-
SP , DIVORCIADO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
CELIA MARIA BRAZ, BRASILEIRO(A), INDUSTRIÁRIA  CPF 08237680820, CI
13.010.096-SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO N° 73, LOCALIZADO NO 7° ANDAR, DO
EDIFICIO ORQUÍDEA, BLOCO “C”, INTEGRANTE DO RESIDENCIAL ALTOS DE
SANTANA, SITUADO Á RUA FRANKLIN DO AMARAL, N°1.051, NO 8° SUBDISTRITO
- SANTANA, DESTA CAPITAL CONTENDO A ÁREA ÚTIL OU PRIVATIVA DE 42,60
METROS QUADRADOS, ÁREA COMUM DE 33,261 METROS QUADRADOS, ÁREA
TOTAL DE 75,861 METROS QUADRADOS, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO
IDEAL DO TERRENO DE 0,8197%. VAGA INDETERMINADA E INDIVIDUAL,SUJEITA
AO AUXÍLIO DE MANOBRISTA LOCALIZADA NO SUBSOLO, CONTENDO A AREA
ÚTIL E TOTAL DE 17,132 METROS QUADRADOS CORRESPONDENDO-LHE A
FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO DE 0,1648%. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SED 1D2DA - CONTRATO 102364142394-7- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0236 ALTO DA MOOCA
WAGNER SERRANO, BRASILEIRO(A), SUPERVISOR  CPF 95540350804, CI
5.460.113-SSP/SP, CASADO(A) COM LILIAN FLORIDO SANCHEZ SERRANO,
BRASILEIRO(A), DO LAR,  CPF 07802683858, CI 6.371.054-SSP/SP,
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: UM PREDIO SITUADO À RUA BORGES DE FIGUEIRED,
N°879, ESQUINA DE UMA VILA PARTICULAR, NO 16° SUBDISTRITO - MOOCA,
SÃO PAULO, SP. NA QUADRA COMPLETADA PELAS RUAS CONSELHEIRO
BENEVIDES, DR EDUARDO GONÇALVES E JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA,
MEDINDO O TERRENO QUE É RETANGULAR, 4,38M DE FRENTE, POR 19,40M,
DA FRENTE AOS FUNDOS, ENCERRANDO A ÁREA DE 84,97M2, CONFRONTANDO
DE UM LADO COM O PRÉDIO N°873, ANTIGO 167 DE BARTHOLOMEU PIOCA E
SUA MULHER; DE OUTRO LADO COM ENTRADA DA VILA E NOS FUNDOS COM
O PÁTIO INTERNO DA VILA. COM TODAS AS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSÓRIAS E GARAGEM SE HOUVER.

ITUPEVA,  06/10/2018
ARY ANDRÉ NETO

06 - 12 - 23/10/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA DR.
GUILHERME DUMONT VILLARES, Nº 1370 e 1366, ESQUINA COM A RUA
MARECHAL HASTIMPHILO DE MOURA, Nº 899, APARTAMENTO Nº 93, 9º ANDAR,
BLOCO 2, EDIFICIO LEXINGTON, RESIDENCIAL MANHATTAN, 13º SUBDISTRITO
BUTANTA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE AINDA O DIREITO DE USO,
INDETERMINADAMENTE, DE UMA VAGA DESTINADA A GUARDA E
ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO   CEP 05640900
1º leilão 10/10/18 partir 15:00 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
ALEXANDRE FERREIRA JOSE LUTA, CPF 91509742891,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

06 – 09 - 10/10/18

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado Espolio de JOSÉ MAYA ORTIZ (CPF nº
099.535.588-68), na pessoa de seu inventariante Sr Jose Maya Aparicio (CPF nº 508.569.368-04), bem como
para cientificação da co-proprietaria Rosario Aparicio Villen (RG para estrangeiro nº 2.770.446-Dops/SP).
O Dr. Luiz Antonio Carrer, MM Juíz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da
Lei,FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação Execução de titulo extrajudicial,
ajuizada por ARNALDO MARIA PINTO, Processo n° 0325507-47.2001.8.26.0100, tendo sido designada a
venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em
que se encontra e a praça será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigos 886 a 903  do Código de
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1ª praça terá início no dia 06/11/2018 às 16:00 horas
e término dia 09/11/2018 às 16:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça,
fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 09/11/2018 às 16:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 30/11/2018, às 16:00 horas. Em primeira praça deverá o lance ser
superior ao valor da avaliação. Em segunda praça, se for o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido
e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891, § único
do Novo CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser
ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do
arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com
transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo
imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código
Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até
24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor
da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos
o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores
para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista
no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem,
conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito
bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095,
Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: Uma Casa
e seu respectivo terreno, situados à Rua Jaboticabal, nº 1.514, antiga rua 17, na Vila Bertioga, no 33º
Subdistrito - Alto da Mooca, medindo o terreno, que é formado de parte dos Lotes nºs. 15, 16 e 17 da Quadra
18, da Chácara - Santa Maria, 16,70m de frente para a referida rua Jaboticabal por 18,80m por uma linha
irregular da frente aos fundos, de um lado, e 9,45 m da frente aos fundos, do outro lado, fechando em zero nos
fundos, tudo mais ou menos, dividindo de um lado com o prédio nº 1.550, de outro lado com o prédio nº 1.510,
e nos fundos com Sucena Gomes de Almeida. Inscrito no Cadastro Municipal nº 052.074.0071-1, Objeto da
Matrícula nº 47.761 do 7º CRI/SP, Avaliação R$ 421.000,00 (base 09/2014), valor que será atualizado até a
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme R. 03/47.761, consta penhora
exequenda. Conforme Av.04 em 11 de março de 2014, conta penhora perante a 3º Vara de Botucatu, processo
nº 1318/00, na qual figuram com exequente Clovis José de Oliveira e como executado José Maya Ortiz, sendo
o valor da divida de R$ 276.018,25. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se
o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou
alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s)
executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago
(dívida exequenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o
presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei.São Paulo, 14 de setembro de 2018. Luiz
Antonio Carrer – Juiz de Direito

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:24/10/2018 - A partir das: 12:45
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP .
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D37B- CONTRATO: 102354128360-4-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 0235 SE

CESAR NAMUR ROSSI, BRASILEIRO(A), AUTONOMO, CPF 05374070819, CI
12.271.668 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO N°21, TIPO B, LOCALIZADO NO 1°
ANDAR DO EDIFICIO ESMERALDA, BLOCO 13, DO CONDOMINIO ESPECIAL
“PROJETO BANDEIRANTE”, SITUADO À AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE
MAGALHAES, N°1652,  NO 31°SUBDISTRITO - PIRITUBA, SÃO PAULO, SP. COM A
ÁREA PRIVATIVA DE 53,325M2, A ÁREA COMUM DE 24,513M2, A ÁREA DE GARAGEM
DE 9,90M2, TOTALIZANDO A ÁREA CONSTRUIDA DE 87,738M2,
CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,3226% NAS PARTES COMUNS
DE USO ESPECIAL LOCALIZADAS NA TERCEIRA ETAPA DE IMPLANTAÇÃO DO
PROJETO BANDEIRANTE E UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1/3072 ÁVOS NAS PARTES
COMUNS DE USO GERAL E NO TERRENO CONDOMINAL DO “PROJETO
BANDEIRANTE” E AINDA O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM “G”, PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO
DO TIPO PEQUENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 706.895,35
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 290.000,00

ITUPEVA, 03/10/2018
ARY ANDRÉ NETO

03 - 06 - 24/10/2018
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1036406-53.2014.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIS MANUEL FONSECA PIRES, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA
DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ move uma ação de Desapropriação
por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 em face de Júlio Francisco Rosa, objetivando imóvel
localizado na Rua Manoel Dantas, nº 166/168, Penha de França, São Paulo/SP, contribuinte
nº 061.159.0007-7, em razão do Decreto Estadual n° 60.272/14. Contestaram a ação
Cleusa Fernandes Luiz, Albano da Conceição Luiz, Cláudio Fernandes da Silva Júnior e
Marly Aparecida de Moura Andrade Silva. Para o levantamento dos depósitos efetuados,
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato,
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 01 de outubro de 2018.          D - 05 e 08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040116-35.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Wedson
Alves de Medeiros, CPF 14.979.972/0001-84, que Osmar José Vieira Mármores - EPP,
ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 16.353,26 (julho/2017),
acrescidos de juros e correção monetária, referente aos cheques nºs 000018, 000040,
000023 e 000024, nos valores de R$ 1.484,40; R$ 4.000,00; R$ 1.485,00 e R$ 1.485,00,
respectivamente, devolvidos sem provisão de fundos (alíneas 11 e 12), bem como ao
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se
verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

         B 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000964-36.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem interessar
possa, notadamente, DAVIS LOPES PARO, pessoa física, com inscrição no CPF n°
112.080.838-30, atualmente em lugar incerto e não sabido, que se processa perante o
Egrégio Juízo de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro – Comarca
e Estado de São Saulo/SP, nos autos da Ação Monitória, processo nº 0000964-
36.2013.8.26.0002, em que figura como requerente o Banco Santander (Brasil) S.A. para
que, dentro do prazo, se querendo, conteste a presente ação referente a débito oriundo
de Contrato nº 2175130016626000173, pelo qual o banco requerente adiantou o crédito
ao requerido (R$ 4.860,02 em janeiro/2011). Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de agosto de 2018.          B 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1047751-69.2014.8.26.0100 (USUC 612) A Doutora Aline Aparecida de
Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Afonso Cherobino, Terezinha de Paula Querubim ou Therezinha de Paula Cherubim,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valter Ragazzi, Sandra Aparecida
Lara Ragazzi, Amalia Maria Panessa, Rubens Panessa, Deize Maria da Costa, Artur
Luiz da Costa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Soldado Benedito Alves dos Santos, nº 51/55, esquina com a
Rua Soldado Geraldo Rosa Parque Novo Mundo 36º Subdistrito Vila Maria - São Paulo
SP, com área de 520,00 m², contribuinte nº 063.057.0024-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.          B 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082464-02.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
HAMBURGUERIA TRADICIONAL LANCHES LTDA, CNPJ 07.677.384/0001-20, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Companhia de
Gás de São Paulo COMGÁS, alegando em síntese: ser credora da importância de R$
134.635,88, em razão do fornecimento de gás canalizado à empresa executada.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios. Registre-se, também, a possibilidade de
oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na
forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
09 de agosto de 2018.          B 06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010156-07.2017.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
INTERNET CLOSET COMERCIO DE ROUPAS VIA WEB EIRELI, CNPJ 09.442.891/
0001-00 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Talie Industria e Comercio
Exportação e Importação de Confecções e Acessórios Ltda., alegando em síntese: Ação
monitória, referente à venda de itens descritos em 37 notas fiscais, devido ao não pagamento
das quantias explicitadas nos referidos títulos, vencidos de junho a dezembro de 2015.
Valor da causa: R$ 95.256,06. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto
de 2018.          B 06 e 09/10

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II � SANTO AMARO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013301-81.2018.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II � Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Fabricio Stendard, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADAILTON GUIMARÃES, (CPF 
675.421.744-87), (RG. 34.467.135-5 SSP/SP), que lhe foi ajuizada Ação de Cumprimento de 
Sentença por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A., para que nos termos do 
Art. 513, § 2º, IV, do CPC, pague a quantia de R$ 12.057,67 (janeiro de 2018). Estando o réu em lugar 
ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, pague o débito, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento e acrescido de juros de 
mora de 1% ao mês, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 
523, § 1º do CPC), e expedição de mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo do art. 523 
do CPC sem pagamento, inicia-se automaticamente o prazo de 15 dias do art. 525 do CPC para 
impugnação, independente de nova intimação ou certificação nos autos. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

 

 

Companhia Müller de Bebidas 
CNPJ/MF nº 03.485.775/0001-92

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 

18/10/2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Estrada Municipal PNG 349, Chácara Taboão, 

Pirassununga/SP, 4/10/2018. 

TARVOS HOLDING S.A. - CNPJ/MF nº 23.643.727/0001-92 - NIRE 35.300.484.487
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 31/05/2018. Data, Hora e Local: 31/05/2018, às 18h, na sede da Companhia. 
Convocação e Presenças: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
Ordem do Dia: Deliberação sobre (i) a destituição de diretor e (ii) a eleição de novo diretor da Companhia. Mesa: Sr. Fred Aslan - 
Presidente e Sr. André Luiz Spina Tanaka - Secretário. Deliberações: Após discussão e exame, os Conselheiros tomaram as seguintes 
deliberações, por unanimidade: aprovar, sem qualquer ressalva ou restrição: (i) a destituição da Diretora sem designação específica da 
Companhia Sra. Cláudia Kemper Goulart, RG 57.338.322-4 SSP/SP e CPF 475.632.656-00; e (ii) a eleição para um mandato de 3 
anos contados de 22/12/2015 (data de eleição dos demais diretores da Companhia), do Sr. Edmar Vidigal Paiva, RG MG-6.526.946 
SSP-MG e CPF 024.604.426-88, para o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. O Diretor ora eleito fica investido e 
toma posse por meio da assinatura do termo de posse no livro próprio, em conformidade do artigo 149 da Lei 6.404/76. Encerramento: 
Nada mais havendo tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e assinada 
por todos os presentes. Fred Aslan - Presidente da Mesa e Conselheiro; André Luiz Spina Tanaka - Secretário da Mesa e Conselheiro; 
Edmar Vidigal Paiva - Conselheiro. JUCESP 428.016/18-2 em 10/09/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

LATAMPART S.A.
CNPJ/MF nº 08.951.361/0001-25 - NIRE 35.300.342.313

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 25/04/18, às 10h, em 1ª convocação, na sede social da Latampart S.A. (“Companhia”), na 
Rua Padre João Manuel, 755, 11º andar, Cerqueira César-SP, CEP 01411-001. Convocação: Publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, nos dias 17.04.2018, pg. 103, 18.04.2018, pg. 88 e 19.04.2018, pg. 86, e no Jornal O Dia SP, 
nos dias 17.04.2018, pg. 05, 18.04.2018, pg. 13 e 19.04.2018, pg. 09, nos termos do inciso I, §1º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404/1976. Presença: Acionistas representando 52,30% do capital social com direito a voto, conforme assinaturas 
constantes no “Livro de Presença”, ficando desta forma constatada a existência de quórum legal para a realização da 
Assembleia. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, foi indicado como Presidente da Mesa o Sr. Edgar Rafael 
Safdie que indicou a mim, Reinaldo Estevão de Macedo para secretariá-lo. Ordem do Dia: Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Aumento de capital; (ii) Atualização do quadro de acionistas; e (iii) Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Deliberações: Foram aprovados, pela unanimidade dos acionistas presentes à Assembleia, os pontos a seguir deliberados: 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovaram por unanimidade de votos o aumento de R$ 7.000.000,00 (sete milhões 
de reais) no capital social da Companhia mediante a emissão de 2.028.985 (dois milhões, vinte e oito mil, novecentas e 
oitenta e cinco) ações ordinárias nominativas, pelo valor de R$ 3,45 (três reais e quarenta e cinco centavos) cada uma. 
Os acionistas que aportaram foram: (i) Buena Esperança no valor de R$ 6.601.573,00 (seis milhões, seiscentos e um 
mil, quinhentos e setenta e três reais) mediante mútuo; (ii) Beno Suchodolski no valor de R$ 210.378,00 (duzentos e dez 
mil, trezentos e setenta e oito reais) mediante aporte; (iii) Rene Silberberg no valor de R$ 88.049,00 (oitenta e oito mil e 
quarenta e nove reais) mediante aporte; e (iv) Elhanan Diesendruck no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) mediante 
aporte. Assim, o capital social da Companhia passou de R$ 18.568.345,00 (dezoito milhões, quinhentos e sessenta e 
oito mil e trezentos e quarenta e cinco reais), para R$ 25.568.345 (vinte e cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito 
mil e trezentos e quarenta e cinco reais). O aumento de capital se justifica em razão da contingência dos novos negócios. 
Permanece em garantia da acionista Buena Esperança ao Banco Bradesco 51% (cinquenta e um por cento) do capital 
total da companhia, correspondentes a 7.639.004 (sete milhões, seiscentas e trinta e nove mil e quatro) ações no valor 
de R$ 3,45 cada (AGOE de 06.03.2018). (ii) Aprovaram por unanimidade de votos a atualização do quadro de acionistas 
após o aumento de capital; (iii) Como outros assuntos do interesse da companhia, foram aprovados por unanimidade 
de votos os seguintes pontos: a. A remuneração referente aos bônus das metas dos diretores conforme planilha (anexo 
II); b. Aprovaram o pagamento de participações nos lucros e resultados - PLR nas Concessionárias Águas de Guará, 
Águas de Mineiros e Aqua Pérola, no valor de um salário para cada colaborador, vinculado ao cumprimento integral da 
meta de cada unidade, a qual terá como redução o percentual de 10% dos custos (anexo III) na próxima Assembleia 
serão apresentados os acordos coletivos ou as tratativas com os Sindicatos e Ministério Público; c. Aprovaram o pagamento 
de participações nos lucros e resultados - PLR para os colaboradores da Holding Latam Water Participações, no valor 
de dois salários para cada colaborador, sendo o pagamento condicionado ao cumprimento integral das metas das 
Concessionárias (anexo III), assim, caso a meta não seja atingida por alguma Concessionária, o pagamento dos 
colaboradores da Holding será proporcional, ou seja, 33,33% por unidade que atingir a meta; d. Stock options: aprovaram 
a proposta de até 10% (anexo IV); e e. Aprovaram por unanimidade de votos a criação de um conselho de administração. 
Desta forma, os acionistas ratificam a seguinte composição societária da Companhia: Acionistas, Total de Ações, %, 
Valor Participação: H2E Investment Corporation, 707.863, 4,73%, 707.863; Ed. Hadar Foundation, 4.836.076, 32,29%, 
7.179.624; Total Capital Estrangeiro, 5.543.939, 37,01%, 7.887.487; Buena Esperança, 8.522.327, 56,90%, 16.413.019; 
Beno Suchodolski, 450.162, 3,01%, 599.561; Rene Silberberg, 188.404, 1,26%, 323.656; Celso Lafer, 37.136, 0,25%, 
37.136; Marina Lafer, 37.136, 0,25%, 37.136; Elhanan Diesendruck, 176.105, 1,18%, 247.119; (Mara), 54, 0,00%, 54; 
Alberto Eigier, 23.177, 0,15%, 23.177; Total Capital Nacional, 9.434.501, 62,99%, 17.680.858; Total, 14.978.440, 100,00%, 
25.568.345. Por fim, foi aprovada a Consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual integra a presente Ata como 
Anexo I. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata, que após 
lida em voz alta e achada conforme, foi assinada pelos Acionistas presentes. Acionistas Presentes: Buena Esperança 
Participações Eireli e Rene Silberberg. SP, 25/04/2018. Membros da Mesa: Edgar Rafael Safdie - Presidente da Mesa; 
Reinaldo Estevão de Macedo - Secretário da Mesa. Diretores Presentes: Reinaldo Estevão de Macedo. Acionistas 
Presentes: Buena Esperança Participações Eireli - Edgar Rafael Safdie, Rene Silberberg. JUCESP 439.521/18-0 
em 14/09/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Finvest Finanças e Investimentos S.A.
CNPJ/MF nº 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 10.08.2018, às 10 horas, na sede social, Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1.017, 10º andar, Itaim Bibi, 
São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Byung 
Soo Hong, Secretário: Márcio Garcia de Souza.  Deliberações Aprovadas: A eleição de um novo Diretor para a Companhia, 
o Sr. Paulo Antonio Spencer Uebel, brasileiro, casado, advogado, CPF/MF nº 946.090.200-68, RG nº 4.049.229.117 RS, 
residente em São Paulo/SP, com mandato a encerrar-se em 01.06.2021 ou até a realização da AGO no ano de 2021, o que 
ocorrer por último, podendo ser reeleito. O Diretor eleito toma posse em seu cargo, mediante assinatura do termo de posse e 
declara não estar incurso em nenhum crime que o impeça de exercer atividade mercantil. Considerando esta deliberação, a 
Diretoria da Companhia passa a ser composta da seguinte forma: Diretor: Márcio Garcia de Souza, brasileiro, casado, 
RG nº 5.772152/SSP-SP, CPF/MF nº 448.215.738-49; Alexandre Wildt Borges, brasileiro, solteiro, administrador, RG nº 
13.021.743-3, CPF/MF nº 739.656.931-15; Matías Cristóval Vidal, argentino, casado, economista, RNE nº V-319229-N, 
CPF/MF nº 227.629.598-88; Paulo Antonio Spencer Uebel, brasileiro, casado, advogado, CPF/MF nº 946.090.200-68, RG 
nº 4.049.229.117 RS, todos residentes em São Paulo/SP e com término do mandato em 01.06.2021. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 10.08.2018. Conselheiros: Márcio Garcia de Souza, José Pio Borges de Castro Filho, Caio Mário Paes de 
Andrade e Byung Soo Hong. JUCESP nº 463.795/18-0 em 28.09.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002589-43.2017.8.26.0004 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin
Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Anderson Luis Bredariol Palmieri, CPF 221.174.248-30
e Jenny Rodrigues Bredariol Palmieri, CPF 902.911.238-72 que, Eliane de Fátima Nunes Guardado e Elisabete
Nunes Guardado, lhes ajuizaram ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança, objetivando o
pagamento do débito relativo aos aluguéis e impostos vencidos no valor de R$ 9.021,27 (atualizado até
fevereiro/2017), do imóvel sito à Rua Severino Vilar Filho nº 263, Parque Domingos, Capital-SP, bem como
dos aluguéis vincendos. Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para
que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias supra, paguem o débito, devidamente atualizado
e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, nos termos dos artigos 344 e 355,
II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando advertidos que será
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2018.

06 e 09/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0023266-56.2013.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Braul�s Multimarcas Comércio de Veículos Ltda-ME- (CNPJ. 05.872.290/0001-87), Verônica Schneider Braul-
(CPF-180.037.428-38) e Maurício Pinto Braul-(CPF. 179.142.638-77), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 1.905.830,19 (agosto de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo para Capital de Giro Garantido por Direitos Creditórios (Giropré - Parcelas Iguais/Flex - Fornecedor) n° 765540758.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de prosseguimento da ação onde procedeu-se a penhora sobre metade Ideal (50%) do prédio sito à Rua Inácio Manuel
Álvares, 722 e o seu respectivo terreno designado como Lote B (parte do antigo lote 14) da quadra 17, do loteamento denominado
Vila Antônio, no 13° Subdistrito Butantã, objeto da matrícula n° 188.447 do 18° CRI da Capital/SP e do prazo de 15 dias para
apresentação de embargos. Outrossim, fica pelo presente, os executados Verônica Schneider Braul e Maurício Pinto Braul, nomeados
como depositários do bem acima descrito. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                                          05 e 06 / 10 / 2018.

PROCESSO Nº 1003681-46.2014.8.26.0009 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. A MMª. Juíza de
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Comarca de São Paulo SP,
Dra. Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PEDRO DA COSTA E SILVA, de
qualificação ignorada; ANNA DA COSTA E SILVA, natural de Pirenópolis, Goiás, Filha de Paulo da Costa
e Silva e de Victória da Costa e Silva e demais possíveis herdeiros e interessados , que lhe foi ajuizada uma
ação de Inventário dos bens deixados por NICOLLETA DA COSTA E SILVA, brasileira, solteira RG. 32.349.934-
X e CPF 953.057.188-72, , falecida aos 12/03/2002, tendo deixado bens e dívidas, motivo que o Condomínio
Edifício Borba Gato CNPJ 69.259.984/0001-26, na pessoa de sua inventariante Francisca Assis de Moraes,
requereu a citação dos herdeiros, por ser credora da quantia de R$34.582,61, relativo aos períodos de 10/
03/2003 a 10/03/2014, devida pela unidade condominial nº 608 do Condomínio Requerente, de propriedade da
falecida, a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais,
custas processuais e honorá rios advocatícios, objeto da ação de cobrança 0104136-17.2006.8.26.0009..
Encontrando-se os herdeiros em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os
termos da ação (artigo 999 do CPC), e para dizer no prazo de 10 dias, após concluídas as citações, sobre
as primeiras declarações, podendo arguir erros e omissões; reclamar contra a nomeação do inventariante
e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro, a fluir após os 20 dias supra, sob pena de
revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2018. 05 e 06/10


